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ltiiDlcAçAo N.  SS 3 DE 11 DE MAIO DE 2021. 

indico a Mesa Diretora corn arrimo no art. 169, da Resolucâo n. 86/90 e art. 

76 parãgrafo V - Regimento Interno desta Casa de Leis para qua se.ja enderecado 

expediente ao Excelentissimo Senhor Prefeito do Municiplo de Rio Branco para que 

junto aos Orgãos competentes estude a possibilidade de realizar meihorias e 

reparos na Rua São João, localizada no Bairro Tancredo Neves no Primeiro Distrito 

de Rio Branco. 

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo". 
11 demaiode2O2l. 

Deputado Wagner Felipe 
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J U ST IFIC AT IVA 

A presente indicaçâo tern por objetivo atender reivindicacôes de 

moradores da Rua São João no Bairro Tancredo Neves, Primeiro Distrito da cidade. 

Onde, segundo relatos e imagens fotográficas, vêem sofrendo pela precariedade 

das condiçöes de trafegabilidade da referida via pQblica por falta de urna estrutura 

de pavirnentaçâo e manutenção adequada. A situação tende a piorar corn a 

intensidade das chuvas nesta época do ano, onde tern afetado o deslocarnento dos 

moradores da comunidade, tanto para se dirigirem aos seus locals de trabaiho, 

frenquentar igrejas, e também a vida dos estudantes quando precisarn usar a rua 

pare chegarem as suas respectivas escolas. 

Diante do acirna exposto, pedirnos ao ExcelentIssimo Senhor Prefeito, que 

determine o setor responsive] a possibilidade de pavirnentacão da via acima citada. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo", 
de malo de 2021. 

Deputado Wagner Felipe 
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